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229 - GM/CORSA MILENIUM, PRATA, 2001 ;
230 - FIAT/UNO MILLE, CINZA, 1992 ;
231 - FIAT/PALIO YOUNG, AZUL, 2000 ;
232 - IMP/MMC L300, BRANCA, 1995 ;
233 - I/TOYOTA HILUX CD4X4, PRATA, 2010.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRANS-
PORTES - SMT, DEPARTAMENTO DE OPERAÇÃO DO SIS-
TEMA VIÁRIO - DSV e COMPANHIA DE ENGENHARIA DE 
TRÁFEGO - CET.

 EDITAL Nº 004/2018 - CET
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
“ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO”
Expediente CET nº 2382/2017.
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, no 

uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto Municipal 
nº 40.384, de 03 de abril de 2001;

CONSIDERANDO que as atividades de educação de trânsito 
compõem o tripé: Engenharia - Fiscalização - Educação, pelo 
qual a mobilidade em centros urbanos pode ser viabilizada com 
respeito, acessibilidade, inclusão e sustentabilidade;

CONSIDERANDO a necessidade de esforço conjunto do 
Poder Público e da iniciativa privada na concretização das ações 
que integram o programa, através da divulgação de condutas 
seguras e da promoção de ações de educação de trânsito pres-
tados à comunidade;

CONSIDERANDO nosso compromisso com os princípios 
constitucionais que regem a Administração Pública, em especial 
a legalidade, publicidade e isonomia;

CONSIDERANDO que a BIBLIOTECA - CET foi criada em 
1976, e conta com acervo nas áreas de Engenharia de Trá-
fego e Transportes, Legislação de Trânsito, Direito, Educação, 
Psicologia, Pedagogia, Planejamento Urbano, Administração e 
Recursos Humanos;

CONSIDERANDO que, desde 26/08/2013, a biblioteca da 
CET não conta com os préstimos de bibliotecário com registro 
no Conselho Regional de Biblioteconomia - 8.ª Região - São 
Paulo (CRB);

CONSIDERANDO que, em 07/02/2014 a CET foi oficial-
mente notificada pelo CRB sobre os impedimentos legais 
e decorrentes responsabilidades administrativas em se 
manter uma Biblioteca oficial sem bacharel responsável, 
devidamente inscrito naquele Conselho, ferindo, em espe-
cial a Resolução do Conselho Federal de Biblioteconomia nº 
CFB-033/2001, constituído sob os auspícios da Lei federal 
nº 4.084/1962, Decreto federal nº 56.725/1965 e Lei federal 
nº 9.674/98;

CONSIDERANDO que, deste então, a Biblioteca - CET sus-
pendeu suas atividades externas de socialização e inclusão 
cidadã, embora a manutenção de seu acervo bibliográfico e 
instalações continuam a ser preservados, precariamente, pela 
administração do CETET;

CONSIDERANDO a impossibilidade de contratação imedia-
ta de bibliotecário por meio de concurso público, bem como a 
contratação temporária, em razão da não previsão no plano de 
cargos da empresa ou a contratação por meio de assessoria 
especial;

Isto posto, justifica-se a contratação de bibliotecário re-
gulamentar para a reativação de tão relevante ferramenta 
para a educação de trânsito na capital paulistana, nos termos 
referenciais abaixo declarados, por meio da contratação de 
profissional que atenda às exigências do Conselho Regional de 
Biblioteconomia e demais exigências legais.

Assim, TORNA-SE PÚBLICO, a quem possa interessar, 
o presente edital, visando ao estabelecimento de par-
cerias com eventuais interessados da iniciativa privada, 
em apoiar o funcionamento regular da BIBLIOTECA - CET, 
por meio da contratação de bibliotecário com registro no 
Conselho Regional de Biblioteconomia - 8ª Região - São 
Paulo (CRB), arcando com os salários e outros benefícios 
trabalhistas e previdenciários exigidos pela legislação, pelo 
período de 24 (vinte e quatro) meses, disponibilizando-se 
o referido profissional para trabalhar, sem ônus à CET/SP, 
como bibliotecário da BIBLIOTECA - CET, sita na Avenida 
Marquês de São Vicente, nº 2.154, Barra Funda, São Paulo/
SP, e disponibilizando gratuitamente seus serviços, em 
forma de doação, não onerosa, pura e sem encargos, em 
conformidade com a legislação em vigor, em especial o 
Decreto municipal nº 40.384/2001 e alterações, observadas 
as condições estabelecidas neste Edital, que se encontra 
disponível no site oficial da CET.

1. OBJETIVO
1.1. O presente edital tem por objetivo divulgar publica-

mente que a CET estará recebendo propostas de Parceria com 
a iniciativa privada, sem ônus para a Administração, para a 
cessão por 24 (vinte e quatro) meses de bibliotecário contrata-
do, com registro no Conselho Regional de Biblioteconomia - 8ª 
Região - São Paulo (CRB);

1.2. O(s) parceiro(s) selecionado(s) ao final do procedimen-
to previsto no presente Edital, celebrará(ão) Termo de Parceria 
com a CET, com base no Decreto municipal nº 40.384/2001, al-
terado pelo Decreto municipal nº 52.062/2010, sem prejuízo de 
outros dispositivos legais aplicáveis, que discriminará os encar-
gos e as contrapartidas devidas, além dos direitos e obrigações 
do parceiro, em conformidade com a proposta final apresentada 
e validada pela CET.

1.3. A competência pela definição das diretrizes e orien-
tações ao(s) parceiro(s) e/ou doador(es), por meio do presente 
Chamamento Público, será da Companhia de Engenharia de Trá-
fego - CET, por meio da Superintendência de Desenvolvimento e 
Educação de Trânsito - SDE, sita na Av. Marquês de São Vicente, 
nº 2.154, Barra Funda, capital/SP.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1. A implantação da Universidade Corporativa CET - 

UNICET exige o acesso da comunidade escolar à Biblioteca 
como complemento de estudos e realização de investiga-
ções técnico-científicas, próprias do mundo acadêmico-
-profissional;

2.2. A existência da Biblioteca - CET é essencial à pre-
servação, disponibilização e a guarda dos livros e demais 
publicações em local livre de perigo, onde não sejam rouba-
dos, incendiados ou vandalizados; assim, faz-se necessária à 
conservação do acervo, evitando-se danos e a organização, 
segundo o estabelecido em normas técnicas para catalogar e 
arquivar as obras impressas, com intuito de que seja possível 
de se encontrarem de maneira imediata, por meio de clas-
sificações como autor, assunto, ou diferente característica 
de importância. A Biblioteca - CET deve refletir as matérias 
e conhecimentos técnicos difundidos nos cursos e áreas de 
investigação da instituição. Tal documentação, sobretudo de 
carácter científico e técnico, necessita ser permanentemente 
atualizada, através da aquisição frequente de publicações 
periódicas em suporte físico ou eletrônico. A biblioteca deve 
também cumprir-se a atuar como um ambiente híbrido, dis-
ponibilizando espaços, serviços e coleções simultaneamente 
físicos e virtuais, em que as novas tecnologias de informação 
e comunicação passam a ser a base do serviço e da inter-re-
lação com o utilizador, passando a oferecer ao cidadão um 
conjunto de informações que as novas tecnologias tornam 
disponível, mas já de forma tratada e selecionada, possibili-
tando uma maior rapidez de acesso à informação.

97 - FIAT/PALIO WEEKEND STILE, PRETA, 1997 ;
98 - VW/GOL CL, PRATA, 1987 ;
99 - DAEWOO LANOS SX, PRATA, 1997 ;
100 - FORD/FIESTA FLEX, PRATA, 2010 ;
101 - GM/CORSA SEDAN, PRETA, 2002 ;
102 - I/RENAULT KANGOO RN 1.0, VERMELHA, 2000 ;
103 - I/VW SPACEFOX GII, PRETA, 2011 ;
104 - VW/GOL 16V POWER, PRATA, 2002 ;
105 - GM/CORSA WIND, PRATA, 2000 ;
106 - GM/CELTA 4P SPIRIT, PRETA, 2008 ;
107 - FORD/CORCEL II L, CINZA, 1983 ;
108 - FORD/FIESTA FLEX, PRETA, 2010 ;
109 - VW/KOMBI PICK UP, BRANCA, 1989 ;
110 - VW/SANTANA, CINZA, 1997 ;
111 - FORD/FIESTA GL, VERMELHA, 1999 ;
112 - I/VW BORA, PRETA, 2004 ;
113 - IMP/FORD ESCORT GL 16V F, VERDE, 1997 ;
114 - IMP/PEUGEOT 206 SOLEIL, AZUL, 2001 ;
115 - VW/GOL CL, CINZA, 1988 ;
116 - FIAT/FIORINO FLEX, BRANCA, 2013 ;
117 - FORD/ESCORT 1.0 HOBBY, PRATA, 1995 ;
118 - FIAT/FIAT OGGI CS, CINZA, 1985 ;
119 - GM/ASTRA HATCH 5P GSI, PRATA, 2004 ;
120 - IMP/RENAULT CLIO RN 1.0, PRATA, 2000 ;
121 - IMP/PEUGEOT 405 SRI, AZUL, 1997 ;
122 - FIAT/UNO MILLE EP, CINZA, 1996 ;
123 - FIAT/PALIO WEEKEND ELX, VERDE, 1999 ;
125 - GM/ OMEGA GLS, CINZA, 1994 ;
126 - FIAT/PALIO FIRE FLEX, PRATA, 2008 ;
127 - VW/GOL GTS, PRETA, 1987 ;
128 - VW/GOL SPECIAL, CINZA, 2001 ;
129 - FIAT/SIENA FIRE FLEX, BRANCA, 2007 ;
130 - FORD/KA FLEX, PRETA, 2008 ;
131 - GM/KADETT GL, PRETA, 1996 ;
132 - GM/KADETT GL, BRANCA, 1997 ;
133 - I/TOYOTA/FIELDER, PRETA, 2006 ;
134 - IMP/FIAT TEMPRA SW SLX, CINZA, 1995 ;
135 - FIAT/STRADA ADVENT FLEX, PRATA, 2006 ;
136 - PEUGEOT/206 SW 14PRESENC, PRATA, 2005 ;
137 - VW/GOL 16V, VERMELHA, 2000 ;
138 - VW/GOL I, VERMELHA, 1996 ;
139 - GM/CLASSIC LIFE, BEGE, 2008 ;
140 - GM/ASTRA HB 4P ELITE, CINZA, 2005 ;
141 - FIAT/STRADA WORKING, VERDE, 2002 ;
142 - GM/CORSA GL 1.6, CINZA, 1997 ;
143 - FIAT/PALIO FIRE FLEX, CINZA, 2008 ;
144 - FIAT/PALIO ELX FLEX, PRETA, 2007 ;
145 - GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, PRETA, 2010 ;
146 - VW/GOL 16V, BRANCA, 1998 ;
147 - FIAT/PALIO WEEKEND, VERDE, 1997 ;
148 - CITROEN/C3 GLX 14, PRETA, 2005 ;
149 - VW/PARATI 16V TOUR, CINZA, 2002 ;
150 - IMP/RENAULT CLIO RT, BRANCA, 1997 ;
151 - I/KIA SORENTO EX 3.8L V6, PRETA, 2007 ;
152 - GM/CORSA SUPER, VERDE, 1998 ;
153 - GM/CORSA HATCH MAXX, PRATA, 2007 ;
154 - GM/CELTA 2P SPIRIT, PRATA, 2010 ;
155 - FIAT/UNO ELETRONIC, VERMELHA, 1994 ;
156 - GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, PRETA, 2008 ;
157 - GM/CELTA 3 PORTAS, PRATA, 2004 ;
158 - GM/CORSA SUPER, BRANCA, 1996 ;
159 - FIAT/DOBLO HLX 1.8 FLEX, CINZA, 2011 ;
160 - FIAT/PALIO FIRE FLEX, PRATA, 2008 ;
161 - RENAULT/SCENIC RXE 2.0, CINZA, 1999 ;
162 - RENAULT/LOGAN EXP 16, PRATA, 2009 ;
163 - FIAT/BRAVA ELX, CINZA, 2000 ;
164 - FIAT/FIAT UNO SX, PRETA, 1986 ;
165 - RENAULT/LOGAN EXP 16, BRANCA, 2010 ;
166 - VW/GOL 1.0 GIV, PRATA, 2012 ;
167 - VW/GOL 1.0, PRETA, 2008 ;
168 - AUDI/A3 1.6, PRATA, 1999 ;
169 - FIAT/PUNTO 1.4, PRATA, 2010 ;
170 - FIAT/PALIO FIRE ECONOMY, CINZA, 2009 ;
171 - VW/GOL 1.0, BRANCA, 2009 ;
172 - GM/MERIVA, PRATA, 2004 ;
173 - FORD/FIESTA GL, AZUL, 2000 ;
174 - FORD/ESCORT 1.8I GHIA, CINZA, 1994 ;
175 - GM/CELTA 2P LIFE, PRATA, 2007 ;
176 - VW/SANTANA GL 2000 I, BRANCA, 1995 ;
177 - GM/MERIVA SS, PRETA, 2007 ;
178 - FORD/FIESTA, PRETA, 2005 ;
179 - GM/ASTRA SEDAN ELEGANCE, PRETA, 2005 ;
180 - PEUGEOT/206 10 SENSAT, CINZA, 2004 ;
181 - FORD/ESCORT 1.0 HOBBY, VERDE, 1995 ;
182 - RENAULT/SCENIC RT 1.6 16, CINZA, 1999 ;
183 - VW/SANTANA GL, VERDE, 1987 ;
184 - GM/CELTA 4P LIFE, VERMELHA, 2006 ;
185 - GM/ZAFIRA CD, PRETA, 2003 ;
186 - FIAT/UNO MILLE SX, AZUL, 1997 ;
187 - I/GM CLASSIC LIFE, CINZA, 2007 ;
188 - FIAT/PALIO EDX, AZUL, 1996 ;
189 - GM/ASTRA HATCH 5P CD, PRATA, 2003 ;
190 - IMP/TOYOTA CORONA, PRATA, 1998 ;
191 - FIAT/PALIO ELX, PRATA, 2004 ;
192 - VW/SANTANA CL 1800 I, BRANCA, 1994 ;
193 - VW/FOX 1.0 PLUS, PRETA, 2006 ;
194 - GM/MONZA GLS, VERMELHA, 1994 ;
195 - RENAULT/CLIO AUT 1.0 H, PRATA, 2004 ;
196 - GM/ OMEGA GLS, VERMELHA, 1992 ;
197 - FORD/FIESTA, PRETA, 2006 ;
198 - GM/ZAFIRA ELITE, PRETA, 2008 ;
199 - I/FORD FUSION, CINZA, 2007 ;
200 - I/HAFEI ZHONGYI VAN, BRANCA, 2010 ;
201 - GM/ASTRA HB 4P ADVANTAGE, PRETA, 2008 ;
202 - FIAT/PALIO FIRE FLEX, VERMELHA, 2008 ;
203 - VW/GOL 1.0 ECOMOTION GIV, PRETA, 2010 ;
204 - GM/MERIVA PREMIUM, BRANCA, 2009 ;
205 - GM/ASTRA SEDAN ELEGANCE, PRETA, 2007 ;
206 - FIAT/PALIO FIRE, PRATA, 2004 ;
207 - FORD/ECOSPORT XLT 1.6L, PRATA, 2004 ;
208 - FIAT/UNO MILLE ECONOMY, BRANCA, 2012 ;
209 - FORD/FIESTA, PRETA, 2006 ;
210 - IMP/HONDA CIVIC LX, CINZA, 2001 ;
211 - VW/KOMBI, BRANCA, 1997 ;
212 - GM/CORSA WIND, CINZA, 2001 ;
213 - VW/GOL 16V, PRATA, 2000 ;
214 - GM/CELTA 4P LIFE, PRETA, 2005 ;
215 - I/RENAULT CLIO CAM1016VH, PRATA, 2009 ;
216 - FIAT/UNO SPORTING 1.4, PRETA, 2011 ;
217 - VW/GOL PLUS MI, CINZA, 1996 ;
218 - GM/CORSA CLASSIC, CINZA, 2003 ;
219 - FIAT/IDEA ELX FLEX, PRATA, 2010 ;
220 - PEUGEOT/207SW XR S, CINZA, 2008 ;
221 - PEUGEOT/206 SELECTION, AZUL, 2002 ;
222 - GM/CORSA GLS, BRANCA, 1996 ;
223 - FIAT/PALIO FIRE FLEX, PRATA, 2007 ;
224 - FORD/FIESTA GL, AZUL, 2000 ;
225 - RENAULT/LOGAN PRI 1616V, PRETA, 2007 ;
226 - FIAT/PALIO ED, VERMELHA, 1997 ;
227 - VW/GOL CLI 1.8, BRANCA, 1995 ;
228 - VW/GOL 1.0 GIV, PRETA, 2010 ;

18) No agendamento deverão ser informados os números 
dos lotes que serão retirados e os números das Notas de Venda 
correspondentes a eles;

19) A retirada dos lotes vendidos dar-se-á por conta dos 
arrematantes, do dia 11/06/2018 a 25/06/2018, no local onde 
estão dispostos os lotes, sob pena de caracterização de aban-
dono pelo arrematante, com a perda do valor desembolsado;

20) Os lotes vendidos serão liberados aos próprios arre-
matantes, no pátio onde os veículos encontram-se depositados 
mediante:

a) Apresentação das Notas de Venda do leiloeiro;
b) Entrega de cópia autenticada do Contrato Social 

e documento de identificação do representante legal da 
empresa.

c) Entrega do Termo de Responsabilidade do Arrematante, 
assinado pelo mesmo e com firma reconhecida por qualquer 
dos sócios da empresa, em que o mesmo se responsabiliza 
pela utilização e destino das sucatas e responderá civil e 
criminalmente pelo mau uso ou destinação das sucatas em 
desacordo com o previsto em lei; poderá ser preenchido apenas 
um Termo de Responsabilidade com todos os números dos lotes 
arrematados.

d) No caso de liberação a terceiros será exigida procuração 
do arrematante com firma reconhecida.

e) Todos os documentos acima citados serão retidos pela 
CET/SP no ato da retirada do lote;

21) Os casos omissos serão regidos pela Legislação per-
tinente e em especial pelo Decreto nº 21.981, de 19/10/1932 
com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 22.427, de 
01/02/1933, e Instrução Normativa DREI nº 17, de 05/12/2013, 
cap. III.

Relação dos veículos a serem leiloados, identificados 
por lote, marca, modelo, cor predominante e ano de fa-
bricação:

1 - GM/CELTA 2P LIFE, VERMELHA, 2007 ;
2 - VW/GOL 16V POWER, CINZA, 2002 ;
3 - VW/FOX 1.0, PRETA, 2006 ;
4 - IMP/FIAT PALIO EL, PRETA, 1998 ;
5 - FORD/ECOSPORT XLT 1.6L, PRATA, 2005 ;
6 - FIAT/PALIO WK ADVEN FLEX, CINZA, 2005 ;
7 - VW/GOL 16V, AMARELA, 1999 ;
8 - GM/CELTA 5 PORTAS, PRATA, 2003 ;
9 - IMP/VW VAN, BRANCA, 2000 ;
10 - FIAT/SIENA FIRE FLEX, PRETA, 2006 ;
11 - FIAT/UNO ELETRONIC, VERMELHA, 1993 ;
12 - VW/VOYAGE 1.6 COMFORTL, PRETA, 2008 ;
13 - VW/KOMBI, BRANCA, 1985 ;
14 - VW/KOMBI, BRANCA, 1977 ;
15 - VW/LOGUS GLS, CINZA, 1993 ;
16 - FIAT/FIORINO IE, BRANCA, 2004 ;
17 - FIAT/PALIO WEEKEND STILE, VERDE, 1998 ;
18 - I/GM CLASSIC LIFE, PRATA, 2006 ;
19 - IMP/RENAULT 19 RN, GRENA, 1994 ;
20 - FORD/ECOSPORT XLS1.6FLEX, PRETA, 2006 ;
21 - FORD/KA, CINZA, 1998 ;
22 - VW/KOMBI FURGAO, BRANCA, 2001 ;
23 - GM/KADETT SL, VERMELHA, 1990 ;
24 - VW/VOYAGE 1.0, PRETA, 2009 ;
25 - FORD/FIESTA 1.6 FLEX, PRATA, 2008 ;
26 - RENAULT/SANDERO AUT1016V, VERMELHA, 2009 ;
27 - VW/GOL 1.0, CINZA, 2000 ;
28 - PEUGEOT/206 SW14 PRES FX, PRATA, 2008 ;
29 - PEUGEOT/206 SOLEIL, PRETA, 2003 ;
30 - VW/FOX 1.0, VERMELHA, 2006 ;
31 - RENAULT/SCENIC RT 1.6 16, VERDE, 1999 ;
32 - FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, BRANCA, 2008 ;
33 - VW/GOL 1.0, PRETA, 2003 ;
34 - VW/FOX 1.0, VERDE, 2004 ;
35 - FIAT/UNO MILLE EP, AZUL, 1996 ;
36 - GM/KADETT SL/E EFI, CINZA, 1992 ;
37 - I/HYUNDAI ATOS PRIME GLS, PRATA, 2000 ;
38 - FIAT/PALIO FIRE, CINZA, 2005 ;
39 - FIAT/PALIO FIRE FLEX, BRANCA, 2006 ;
40 - FIAT/FIORINO IE, BRANCA, 1997 ;
41 - YAMAHA/FAZER YS250, VERMELHA, 2008 ;
42 - YAMAHA/YBR 125K, PRETA, 2007 ;
43 - HONDA/CG 150 TITAN KS, VERMELHA, 2008 ;
44 - DAFRA/CITYCOM 300I, PRETA, 2011 ;
45 - HONDA/XLR 125 ES, VERMELHA, 2002 ;
46 - YAMAHA/YBR 125E, BEGE, 2002 ;
47 - HONDA/CBX 250 TWISTER, PRETA, 2007 ;
48 - FIAT/IDEA ELX FLEX, PRETA, 2008 ;
49 - VW/GOL MI, AZUL, 1997 ;
50 - FIAT/UNO MILLE, VERDE, 1991 ;
51 - RENAULT/LOGAN EXP 16, PRATA, 2007 ;
52 - VW/GOL GL, BRANCA, 1987 ;
53 - GM/CORSA WIND, VERMELHA, 1995 ;
54 - VW/GOL 16V, BRANCA, 1999 ;
55 - I/FORD FOCUS GHIA 2.0LFC, PRETA, 2008 ;
56 - VW/POLO 1.6, BEGE, 2003 ;
57 - FORD/FORD PAMPA L, CINZA, 1993 ;
58 - IMP/VW GOLF GL, AZUL, 1995 ;
59 - GM/CHEVETTE SE, MARRON, 1986 ;
60 - GM/CELTA, PRATA, 2001 ;
61 - HONDA/CIVIC LXS, PRETA, 2006 ;
62 - FIAT/UNO MILLE SX, VERMELHA, 1996 ;
63 - FIAT/PALIO ELX, CINZA, 2000 ;
64 - VW/GOL 1.0, PRATA, 2007 ;
65 - FIAT/SIENA FIRE FLEX, PRETA, 2008 ;
66 - FORD/FIESTA EDGE, PRATA, 2004 ;
67 - GM/CLASSIC LIFE, CINZA, 2009 ;
68 - GM/CORSA SUPER, PRATA, 2002 ;
69 - FIAT/PALIO WEEKEND ELX, VERMELHA, 1998 ;
70 - GM/CLASSIC LIFE, CINZA, 2005 ;
71 - FIAT/FIAT FIORINO, BEGE, 1990 ;
72 - FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, VERDE, 2007 ;
73 - FIAT/PALIO ELX FLEX, VERMELHA, 2005 ;
74 - GM/CORSA WIND, VERMELHA, 1996 ;
75 - IMP/FIAT TIPO 1.6 IE, CINZA, 1994 ;
76 - FIAT/ELBA WEEKEND I E, CINZA, 1993 ;
77 - FIAT/UNO MILLE ECONOMY, CINZA, 2010 ;
78 - FIAT/PALIO FIRE, CINZA, 2004 ;
79 - FIAT/PALIO EX, CINZA, 2001 ;
80 - VW/KOMBI, BRANCA, 1993 ;
81 - FIAT/TEMPRA SX, BRANCA, 1997 ;
82 - RENAULT/CLIO EXP 10 16VH, CINZA, 2003 ;
83 - VW/LOGUS GLS, AZUL, 1993 ;
84 - FIAT/PALIO EDX, VERDE, 1998 ;
85 - IMP/PEUGEOT 206 SOLEIL, VERDE, 2000 ;
86 - FIAT/PALIO FIRE, CINZA, 2002 ;
87 - FIAT/PALIO FIRE ECONOMY, PRATA, 2011 ;
88 - FIAT/UNO MILLE FIRE FLEX, PRETA, 2006 ;
89 - FORD/FIESTA GL, PRETA, 1999 ;
90 - VW/GOL 1.0 GIV, VERMELHA, 2013 ;
91 - VW/GOL 16V, PRATA, 1999 ;
92 - VW/GOL CLI, PRATA, 1996 ;
93 - GM/VECTRA GLS, BRANCA, 1998 ;
94 - VW/GOL 1.0, PRETA, 2004 ;
95 - GM/CORSA HATCH PREMIUM, VERMELHA, 2008 ;
96 - VW/VOYAGE, CINZA, 1982 ;

Em caso de duvidas, agendar atendimento técnico com o 
eng. Milton barboza – fone: 3337-9747 – e-mail: miltonbarbo-
za@prefeitura.sp.gov.br

2018-0.015.886-2  TRANSPOPRTADORA IRMÃOS 
GOMES LTDA 

Em data de 17 de Maio de 2018 foi exarado do Processo nº 
2018 – 0.015.886-2, o seguinte comunique-se:

“O interessado deverá comparecer a esta divisão para 
esclarecimentos quanto ao prosseguimento do presente pro-
cesso”.

Em caso de duvidas, agendar atendimento técnico com a 
eng. Sonia - tel. 3337.9882.

Os interessados deverão comparecer a esta Divisão na Av. 
São João, 473, 13º - Santa Efigenia - SP, para prestar esclareci-
mentos, no prazo de 30 dias corridos.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 EDITAL DE LEILÃO N° 036/2018 
A COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET, 

s i tuada à Rua Barão de I tapet in inga, 18, São Pau-
lo - SP, com fundamento na Lei Federal nº 13.160 de 
25/08/2015, na Lei Federal nº 8.722 de 27/10/1993, no 
Decreto Municipal nº 57.106 de 04/07/2016 e Resolução 
CONTRAN nº 623, de 06/09/2016, FAZ SABER que no 
dia 06/06/2018, às 10:00 horas, no site www.sold.com.
br e no Auditório do leiloeiro, Rua Tenente Negrão, 140 
- Itaim Bibi - São Paulo, o Sr. Fabio Zukerman - Leiloeiro 
Oficial, registrado na JUCESP sob nº 719, e devidamen-
te autorizado, fará realizar Leilão Público de veículos 
removidos pelo Departamento de Operação do Sistema 
Viário - DSV, que se encontram depositados no pátio 
Marques de São Vicente, localizado na Av. Nicolas Boer, 
260, onde os veículos estarão disponíveis para visita-
ção, nos dias 04 e 05 de junho de 2018, no período das 
08:00 às 16:00 horas.

CONDIÇÕES DE VENDA: 
1) Somente poderão participar do Leilão empresas cre-

denciadas no DETRAN/SP, nos termos do Artigo 2º da Lei nº 
15.276, de 02 de janeiro de 2014, regulamentada pelo Decreto 
nº 60.150/14.

2) Os veículos serão vendidos um a um, obedecida a ordem 
seqüencial e progressiva dos lotes constantes deste edital, a 
quem oferecer maior lance; e ao final do leilão, será realizado 
repasse dos lotes não arrematados.

3) Reserva-se ao Leiloeiro e ao Comitente Vendedor o direi-
to de não consolidar a venda dos lotes que não alcançarem os 
preços mínimos estabelecidos;

4) É assegurado a todo interessado o direito de inspecionar 
visualmente todos os veículos automotores, nos dias e horários 
definidos para a visitação.

5) A participação no leilão implica por parte do arrematan-
te, na declaração de que teve toda a oportunidade de promover 
os exames e vistorias nos lotes arrematados, aceitando todas as 
condições aqui estipuladas, isentando tanto a CET/SP quanto o 
leiloeiro de qualquer responsabilidade por vícios ou defeitos, 
ocultos ou não.

6) Todos os veículos serão vendidos no estado em que se 
encontram SEM DIREITO À DOCUMENTAÇÃO DE REGISTRO E 
LICENCIAMENTO.

7) A CET/SP se obriga a solicitar a baixa permanente do ve-
ículo, sem previsão de prazo para a baixa e sem participação do 
leiloeiro, que não responderão pelo prazo de registro da baixa 
no DETRAN de São Paulo e demais Estados.

8) A CET/SP, por intermédio do leiloeiro poderá reunir, 
retirar ou cancelar a venda de qualquer lote, caso haja eventual 
cadastramento de restrição impeditiva de leilão superveniente 
à publicação do Edital de Leilão, com devolução dos valores 
pagos pelo arrematante.

9) A descrição dos lotes estará sujeita a correções que po-
derão se inseridas no momento do leilão para suprir omissões 
ou eliminar distorções, acaso verificadas.

10) Não serão aceitas reclamações posteriores à arremata-
ção, bem como não serão aceitas desistências.

11) No caso de participação via internet, o arrematante de-
verá realizar cadastramento no site do leiloeiro e enviar a docu-
mentação solicitada para sua habilitação no prazo estabelecido;

Da Arrematação: 
12) No ato da arrematação:
a) O arrematante assinará o comprovante de arremata-

ção do lote adquirido, onde constará o número do lote e o 
valor do lance efetuado, permanecendo a segunda via em 
seu poder;

b) O arrematante deverá fornecer os seguintes da-
dos: nome, endereço, telefone, RG/CPF, CNPJ/Inscrição 
Estadual;

c) O arrematante deverá efetuar a caução de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor do arremate, acrescido de 5% (cinco 
por cento), sobre o valor total arrematado, a título de comissão 
do leiloeiro, complementando o pagamento até às 16:00 horas 
do 1º dia útil após o leilão (07/06/2018), através de TED, DOC 
ou depósito em dinheiro (obrigatório apresentar o comprovante 
original com autenticação bancária), no Banco Itaú S/A. 341 
- Agência 3756, conta corrente 27012-4 em nome de Fabio 
Zukerman, CPF nº 215.753.238-26.

O não cumprimento deste prazo implicará na perda do 
valor caucionado, bem como dos 5% (cinco por cento) da 
comissão do leiloeiro. Estas condições são válidas para os arre-
matantes do leilão presencial e on-line.

13) Não serão aceitos pagamentos em dinheiro no decorrer 
do Leilão ou no escritório do leiloeiro.

14) As Notas de Venda dos lotes arrematados deverão ser 
disponibilizadas por meio eletrônico ou retiradas no escritório 
do leiloeiro, na Rua Tenente Negrão, 140 - Itaim Bibi - São 
Paulo/SP, CEP 04530-200, com telefone nºs (11) 3296-7555, 
mediante apresentação do comprovante de arrematação e após 
o efetivo crédito na conta do leiloeiro;

15) Na Nota de Venda dos veículos vendidos como SUCA-
TA, serão informados os seguintes dados: Nº de Lote, Marca/
Modelo, Ano, Chassi, Nº de Motor e Placa;

16) Somente serão fornecidos os números dos motores nas 
Notas de Venda em Leilão, dos lotes que constarem "MOTOR 
IDENTIFICADO" no catálogo. Para os demais lotes, constará 
nas Notas de Venda "MOTOR SUCATA PARA REPOSIÇÃO DE 
PEÇAS", ou "SEM MOTOR". Caberá ao comprador checar se 
a numeração do motor coincide com a que consta na Nota de 
Venda, antes da retirada do lote, não sendo aceitas reclamações 
posteriores.

Da Entrega: 
17) A retirada dos lotes vendidos deverá ser agendada 

pelos telefones: (11) 3871-8707 e (11) 3871-8647, a partir do 
dia 08/06/2018.
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